
AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos 02 dias do mês de ACSTO do ano de dois mil e
BN IL

, às (9 h O). min, nesta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
compareci eu, Oficial de Justiça deste Juizo, na Rua. MARA Bona osne. — ID. JuveSIDADE , nesta Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, em cumprimento ao presente mandado, extraído dos autos nº.
QUS IL II BA 045 de Ação2 execução ESCAl , movida por

NUNO DE ARABNGAS em facs de
EnsoN JOSe TEQNANDES CaSTA , aí sendo

PROCEDI À PENHORA, do(s) seguinte(s) bem (ns) de propriedade «o(a;
executado(a), abaixo descritos:

Veiculo Gm CORSA PLACA AME 6380
ho MDELO 20) MAD SD. 4 PRMAS(Co BANCA o

avaLiação: R$ 42.63 00.
DEPÓSITO: Realizada a penhora, deixei o(s)bem(ns) penhorados em

e 4 poder da pessoa ds,ES JK  Feomandec Cosa .o(a) qual ficará como depositária fiel de referido bens até ulterior deliberação do
MM. Juiz, sob as penas da lei.

mãos

E para constar, lavrei o presente auto o qual após lido e achado
conforme vai devidamente assinado.
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